
••
I

~

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N.o 7.533, DE 29 DE MAIO DE 2012.

Autoriza a concessão de auxílio financeiro
ao Centro de Tratamento e Apoio a
Dependentes Quimicos • CETRAT.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL.

Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Autoriza o Poder Executivo a conceder auxilio financeiro ao Centro de
Tratamento e Apoio a Dependentes Quimicos - CETRAT, no valor de R$ 10,000,00 (dez mil
reais) destinados a custear despesas com a manutenção da entidade, conforme plano de
aplicação e formalização de convênio.

Parágrafo Único. A conveniada deverá prestar contas e submeter-se a
fiscalização do Controle Interno do Municipio até o prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a
liberação total do respectivo auxilio.

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura da despesa criada pelo artigo anterior,
a redução de saldo da seguinte dotação:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E VIGilÂNCIA SANITÁRIA
09.02 - Fundo Municipal de Saúde/Carazinho

09.02.10.122.0174.2110 - Celebração Conv. ONGS si Fins lucrativos
580/3.3.3.5.0.43.00.00.00 - Subvenções Sociais R$ 10.000,00

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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pub,lique-se no Painel de

Prefeitura:
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JOSÉ MOIS AR\ONDES
Secretário da Administração
e Controle de Orçamento
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Gabinete do Prefeito, 29 de maio de 2012.
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